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INDÚSTRIA

Ainda é cedo 
para comemorar

No mês passado, o 
IBGE divulgou sua 
Pesquisa Nacional 

por Amostra de Domicílios 
(PNAD) para o trimestre 
compreendido entre abril 
e junho de 2017.

Segundo essa pesquisa, o 
Brasil conta hoje com 168,1 
milhões de pessoas em ida-
de de trabalho, das quais 
64,4 milhões estão fora da 
força de trabalho. Ou seja, 
são pessoas que, por uma 
razão ou outra (estudos, de-
dicação a tarefas do lar etc.), 
não desejam ou procuram 
uma colocação no mercado 
de trabalho.

Das 103,7 milhões de 
pessoas restantes, 90,2 mi-
lhões estão ocupadas e ou-
tras 13,5 milhões estão à 
procura de trabalho, o que 
corresponde a uma taxa 
de 13% de desempregados, 
uma queda de 0,7% na com-
paração com o 1º trimestre 
de 2017 (13,7%).

Apesar dessa boa notí-
cia, o número de pessoas 
com carteira assinada apre-
sentou forte recuo em re-
lação ao mesmo trimestre 
do ano anterior, passando 
de 34,4 para 33,3 milhões 
de pessoas, ou seja, ao lon-
go dos últimos doze meses, 
um milhão e cem mil pes-
soas perderam seu empre-
go formal.

Destas, cerca de 500 mil, 
diante das dificuldades em 
encontrar uma colocação 
devido à atual crise econô-
mica, simplesmente decidi-
ram não mais procurar tra-
balho. 

As demais optaram por 
abrir um pequeno negócio 
próprio ou aceitaram traba-
lhar sem carteira assinada. 

A análise do relatório 
revela que boa parte desse 
contingente de trabalhado-
res acabou migrando para 
atividades cujos rendimen-
tos são mais baixos, o que 

pode ser visto quando se ob-
serva a forte queda na ocu-
pação da indústria, do setor 
de construção e da admi-
nistração pública, em detri-
mento ao maior número de 
pessoas ocupadas em setores 
como alojamento, alimenta-
ção e serviços de recreação, 
atividades tipicamente de 
menor remuneração. 

Em suma, os dados da 
PNAD de julho revelam o 
aumento da informalidade 
e, por conseguinte, da pre-
carização das relações de 
trabalho, com um progres-
sivo número de trabalhado-
res sendo privados de direi-
tos garantidos pela CLT, tais 
como férias, 13° salário, des-
canso semanal remunerado, 
entre outros benefícios.

Essa crescente retirada 
de trabalhadores do siste-
ma formal também pena-
liza as já combalidas contas 
públicas, devido à queda na 
arrecadação de impostos e 
contribuições previdenciá-
rias, bem como ao aumento 
das despesas governamen-
tais, dada a maior deman-
da por serviços e programas 
assistenciais, justamente em 
um momento de premência 
do ajuste fiscal.

Ademais, o crescimento 
da informalidade conduz a 
um processo de depreciação 
do estoque de mão de obra, 
haja vista que a manutenção 
por tempo demasiado nessa 
condição pode torná-la per-
manente, dadas as maiores 
dificuldades para o traba-
lhador se qualificar.

Destarte, como se pode 
depreender a partir de um 
olhar mais detido sobre os 
dados da PNAD, a situação 
do mercado de trabalho bra-
sileiro está longe de ser al-
vissareira. 

Apesar da queda na ta-
xa de desemprego, ainda 
é muito cedo para come-
morar.
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A fabricante norte-ameri-
cana de calçados Crocs per-
deu uma disputa judicial pe-
la patente do seu produto 
mais famoso, o tamanco de 
tipo clog. A empresa com se-
de em Niwot, no Estado ame-
ricano do Colorado, acusava 
sua maior concorrente, a USA 
Dawgs, e outras fabricantes, de 
terem copiado o famoso de-
sign emborrachado do taman-
co, e exigia reparações finan-
ceiras. O Escritório de Marcas 
e Patentes dos Estados Uni-
dos (USPTO, na sigla em in-
glês), órgão similar ao Insti-
tuto Nacional da Propriedade 
Industrial (INPI) no Brasil, en-
tretanto, rejeitou a acusação, 
afirmando que um pedido de 
registro do mesmo modelo já 
tinha sido publicado mais de 
um ano antes de a Crocs 
solicitar a patente. 

A batalha nos tribu-
nais já dura cinco anos e 
pode significar para a 
Crocs a perda de uma 
fatia considerável do 
mercado de calçados. 
As sandálias de plásti-
co do tipo ‘clog’ venderam 
milhões de unidades em todo 
o mundo, e conquistaram uma 
legião de fãs por serem con-
siderados muito confortáveis 
- entre eles, alguns atores fa-
mosos de Hollywood e até re-
nomados chefs de cozinha. 

A decisão de rejeitar a pa-
tente da Crocs foi da advo-
gada de moda de Nova York 
Elizabeth Kurpis, que integra 
a USPTO. Em nota oficial di-
vulgada à imprensa, a com-
panhia norte-americana in-
forma que apresentou recurso 
contra a decisão. Caso contrá-
rio, a empresa estaria sujeita a 
perder para sempre o direito 
de requerer a propriedade in-
telectual do design do taman-
co clog. “O impacto desta de-
cisão foi muito exagerado em 
algumas notícias divulgadas 
pela mídia internacional”, dis-
se o vice-presidente-executivo 
e diretor jurídico da Crocs, 
Daniel Hart.

Crocs perde disputa judicial 
pela patente de seu icônico calçado
Propriedade intelectual do design do tamanco clog foi rejeitada

Imbróglios judiciais entre Crocs 
e USA Dawgs ocorrem desde 
2006 nos tribunais. Em agosto de 
2016, a Dawgs apresentou queixa 
em que acusava funcionários e 
diretores da Crocs de violar as 
leis antitruste americanas, a fim 
de ajudar a empresa a obter uma 
vantagem desproporcional no 
mercado. “A decisão do USPTO 
não tem impacto negativo material 
imediato ou a longo prazo no 
negócio da Crocs”, completou o 
VP da Crocs, Daniel Hart.

A recente decisão é o próximo 
passo no processo administrativo, 

permitindo que a Crocs 
interponha recurso para o 

tribunal de apelação de patentes 
e, eventualmente, à Corte 

Federal Americana, mesmo 
tribunal que decidiu em 
favor da companhia na 

execução da referida 
patente durante caso em 

Comissão de Comércio 
Internacional.

A patente em questão 
segue válida durante o 

processo de apelação, que 
poderá durar anos.

BATALHA de 
longa data

Próximos passos 
na JUSTIÇA

Outro famoso caso na 
indústria da moda é o 
da Louboutin, conhecida 
como Red Sole Mark, que 
é requerida pela grife em 
diversos escritórios de 
marcas, sendo concedida 
em alguns e, em outros, 
não. A decisão depende 
dos requisitos para registro 
previstos pela legislação de 
marcas em cada país.

CASOS 
SIMILARES

Concorrência desleal
Entretanto, Lacaz Amaral explica que o cancelamento 
da patente da Crocs deve ser encarada com certa 

parcimônia pelos concorrentes. “Isto porque a empresa 
poderá argumentar que a cópia de seu famoso calçado 

consiste em concorrência desleal, pois o consumidor pode 
ser levado a se confundir entre as origens dos produtos e 

assim adquirir o do concorrente acreditando ser o calçado 
da Crocs”, pontua.

O VP e diretor jurídico da Crocs, Daniel Hart, 
afirma que a empresa norte-americana trabalhará na 
manutenção de sua agressiva política de propriedade 

intelectual e de que está confiante no processo de 
apelação. “Temos planos para continuar protegendo 
o design do nosso clássico tamanco clog. Seguiremos 

aplicando de forma agressiva a nossa política de 
propriedade intelectual contra aqueles que negociam 
injustamente com a vontade e a reputação da Crocs”, 

salientou o executivo.

Repercussão para o Brasil
O revés sofrido pela Crocs nos Estados Unidos pode 

ter consequências também aqui no Brasil. No caso, para 
as concorrentes nacionais da empresa que produzem 
calçados similares. Na avaliação de Rafael Lacaz Amaral, 
advogado e sócio da Kasnar Leonardos (Rio de Janeiro/
RJ), escritório especializado em propriedade intelectual 
e que atende grandes companhias calçadistas brasileiras 
nesta área, a decisão pode causar uma reação em cadeia. 
“Caso seja mantida essa decisão e a Crocs tiver a mesma 
patente correspondente no Brasil, empresas com interesse 
em produzir e vender calçados similares no território 
nacional poderão também buscar a nulidade da patente 
com base na jurisprudência do USPTO”, afirma.

Lacaz Amaral observa que o direito de propriedade 
industrial é territorial. Isto é, a concessão de uma patente 
em um determinado país não é automaticamente válida 
para outro, da mesma forma que o indeferimento ou 
cancelamento de um direito em uma nação não gera, 
automaticamente, a mesma situação em outras. “No 
entanto, a decisão desfavorável à Crocs nos Estados Unidos 
pode ser referência para ações similares em outros países, 
inclusive no Brasil, caso concorrentes da empresa desejem 
explorar design semelhante ao seu”, sustenta o advogado.

O clog da Crocs
  O tamanco clog da Crocs foi 
lançado em 2002 por três entu-
siastas de esportes náuticos, que 
desenvolveram um material leve, 
à prova d’água e antiderrapante.


